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9.O simples agendamento de pagamento da taxa de inscrição
junto ao banco não configura a efetivação da inscrição e não será
processado qualquer registro de pagamento em data posterior à in-
dicada no documento para o pagamento da taxa de inscrição.

10.A inscrição somente será confirmada após a identificação
eletrônica do pagamento da taxa ou a homologação da isenção da
taxa de inscrição e uma vez confirmado o pagamento da taxa de
inscrição ou homologação da isenção da taxa de inscrição, o can-
didato não poderá trocar o cargo para o qual se inscreveu.

V. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO

1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de
inscrição, por candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme De-
creto nº 6.593, de 2/10/2008..

2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante
preenchimento, na ficha de inscrição, dos campos referentes à isenção
da taxa, das 09h do dia 06/10/2017 até as 23h59min do dia
07/10/2017, não será aceita solicitação de isenção de pagamento de
valor de inscrição encaminhada de outra forma.

3. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico, res-
ponsável pela verificação da situação cadastral dos inscritos nos Pro-
gramas Sociais do Governo Federal, para confirmar a veracidade das
informações prestadas pelo candidato.

4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do art. 10,
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

5. A relação dos candidatos com pedidos de isenção de-
feridos e/ou indeferidos será divulgada no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php até o dia 17/10/2017.

6. Caberá ao candidato realizar consulta no endereço ele-
trônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php para verificar a sua
situação com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição.

7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido,
para ter sua inscrição homologada, deverá efetuar o pagamento da
taxa devida, dentro do prazo estipulado no item IV - 7.

VI - DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
1.O Conselho da Unidade Acadêmica responsável homo-

logará as inscrições dos candidatos e deliberará sobre o cronograma
das atividades específicas do concurso no prazo máximo de 8 (oito)
dias, contados do encerramento das inscrições e serão publicados na
Unidade Acadêmica responsável e no endereço eletrônico http://pro-
g e p . f u rg . b r / b i n / e d i t a l / i n d e x . p h p .

2.Somente serão homologadas as solicitações de inscrição
que atendem às exigências previstas neste Edital.

VII - DAS PROVAS E DOS TÍTULOS
1.O concurso constará de:
a)provas, de caráter eliminatório, com peso 5 (cinco);
b)exame de títulos, de caráter classificatório, com peso 5

(cinco).
2.As provas obedecerão às seguintes modalidades e pesos:
a)prova escrita (discursiva ou dissertativa), eliminatória, com

peso 5 (cinco);
b)prova didática, eliminatória, com peso 5 (cinco).
3.A entrega do material destinado ao exame de títulos cons-

tará no cronograma das atividades do concurso.
4.Para a realização das provas o candidato deverá apresentar

seu documento de identidade, conforme item IV - 3.
VIII. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
1. Os candidatos poderão apresentar impugnação fundamen-

tada, com objetivo de arguir impedimento dos membros da Banca
Examinadora, nos casos de: haver membro cônjuge, companheiro,
convivente ou parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou
afim, até o terceiro grau, de qualquer candidato; suspeição por in-
teresse direto ou indireto na aprovação de qualquer candidato; sus-
peição por amizade íntima ou inimizade notória com algum dos
candidatos ou com os respectivos cônjuges, companheiros, convi-
ventes, parentes e afins até o terceiro grau.

2. A impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser
realizada por meio eletrônico no endereço http://pro-
gep.furg.br/bin/edital/index.php, no prazo máximo de 2 (dois) dias
contados do primeiro dia subsequente ao da divulgação da homo-
logação das inscrições, no horário das 9h do primeiro dia às
23h59min do último dia.

3.A impugnação será apreciada pelo Conselho da Unidade
no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da data em que foi
requerida.

4.O candidato poderá recorrer da decisão da Banca Exa-
minadora em relação às Provas e ao Exame dos Títulos, no que diz
respeito aos resultados preliminares, no prazo e horário publicado no
cronograma de atividades específicas do concurso, exclusivamente
por meio eletrônico disponível em http://progep.furg.br/bin/edital/in-
dex.php.

5.O julgamento dos recursos será realizado pela Banca Exa-
minadora no prazo de 1 (um) dia após o encerramento do prazo de
interposição de recursos.

6.Do concurso cabe impugnação de nulidade, que será apre-
ciada se for encaminhada por via postal, exclusivamente por SEDEX,
que será admitida desde que o candidato franqueie a remessa da
documentação ou enviada para o email conselhos@furg.br ou pro-
tocolada na Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km
8, Rio Grande/RS, em horário de expediente, e dirigida ao Conselho
Universitário, no prazo de 10 (dez) dias contados da homologação de
seus atos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Admi-
nistração. Endereçamento para a correspondência: Universidade Fe-
deral do Rio Grande - FURG / Secretaria dos Conselhos / Conselho
Universitário - Av. Itália, Km 8 - 96203-900 - Rio Grande - RS.

7.Não será aceito nenhum recurso por outra forma que não
citada nesse edital.

8.Recursos inconsistentes serão indeferidos.
9.Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de

recursos. O direito de petição fica assegurado, sem efeito suspen-
sivo

10. A FURG não se responsabilizará por recurso não re-
cebido por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de
comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos.

IX. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Será divulgado no endereço eletrônico http://pro-

gep.furg.br/bin/edital/index.php, até o início do período das inscri-
ções, as normas do concurso, o programa das provas, a tabela de
pontuação dos títulos e a nominata da Banca Examinadora.

2. Todos os horários para esse concurso obedecerão o horário
oficial de Brasília - DF.

3. Não será admitido ingresso de candidato nos locais de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

4. Será excluído do concurso, o candidato que:
a)fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou ine-

xata.
b)agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pes-

soa da equipe encarregada da aplicação das provas.
c)for responsável por falsa identificação pessoal.
d)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso
público.

e)retirar-se do recinto de prova durante a realização das mes-
mas, sem a devida autorização.

f)deixar de comparecer a quaisquer das provas, na data e
horário indicados no cronograma de atividades específicas do con-
curso.

g)não atender as determinações regulamentares da FURG.
5. Não será aceito pedido de juntada, complementação, re-

tirada, substituição ou retificação de documentos em data posterior a
estipulada para cada etapa que exija a entrega de documentos.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 107/2017 UASG 154042

Processo: 23116007644201783 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de equipamentos de segurança Total de Itens Licitados: 00007.
Edital: 28/09/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às 17h30. En-
dereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros RIO GRANDE - RS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154042-05-107-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 28/09/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/10/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIDEC - 27/09/2017) 154042-15259-2017NE800167

6. Os títulos devem corresponder a cursos de graduação e
pós-graduação reconhecidos, nos termos do disposto no art. 48 da Lei
nº 9.394, de 20/12/1996. O candidato cuja formação acadêmica tenha
sido realizada no exterior deverá comprovar ser portador de diploma
revalidado e registrado na forma da lei.

7. Os documentos referentes ao requisito mínimo para in-
gresso serão exigidos somente para investidura no cargo, conforme
Artigo 19, § único, do Decreto nº 6.944.

8. O candidato nomeado que, no momento da posse, não
apresentar a formação acadêmica exigida neste Edital, terá sua no-
meação tornada sem efeito.

9. Os candidatos aprovados, até que venham ser efetivados
nos cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser con-
vidados a prestar serviço temporário, nos termos da Lei nº 8.745 de
09/12/1993, e suas alterações, conforme ACÓRDÃO Nº 1424/2011 -
TCU 2ª Câmara, sem que isso implique prejuízo às suas posições na

ordem de classificação.
10. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de ho-

rário compatível com as necessidades da Unidade Acadêmica. Neste
aspecto, serão observadas as normas legais referentes à Acumulação
de Cargos e Empregos Públicos.

11. O candidato aprovado, que possuir titulação superior à
exigida no edital, quando da sua admissão, poderá submeter à análise
da Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD) para progressão
funcional por titulação e consequente repercussão financeira no ven-
cimento.

12. A homologação do resultado do concurso será publicada
no Diário Oficial da União, constando a relação dos candidatos em
ordem de classificação no certame

13. O prazo de validade deste concurso público será de dois
anos, contados da data da primeira publicação do Edital de Ho-
mologação do Concurso Público no Diário Oficial da União, pror-
rogável por igual período, no interesse da FURG.

14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste concurso que vierem a ser
publicados pela FURG, bem como as disposições e instruções con-
tidas no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php,
e demais expedientes pertinentes.

15. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
Concurso Público no Diário Oficial da União ou no endereço ele-
trônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php.

16. Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Exami-
nadora, conforme previsto no art. 34 da Deliberação nº 077/2015 -
COEPEA.

DANILO GIROLDO
Reitor

Em exercício

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 26, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna público o resultado final de Concurso Público para provimento de Professor do Magistério Superior, homologados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa,

Extensão e Administração, conforme segue:

Concurso Público - Edital nº 09, de 16/03/2017 - Publicado no DOU em 27/03/2017

IDADE ACADÊMICA M AT É R I A / D I S C I P L I N A / P R O C E S S O NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
Instituto de Educação - IE Educação Física e Infâncias; Estágios Supervisionados; Pré-Estágios; Educação Física-Prática Des-

portiva.
(Processo nº 23116.000850/2017-62)

Ângela Adriane Schmidt Bersch 8,59 1º

Luciana Toaldo Gentilini Avila 8,51 2º
Camila Borges Ribeiro 8,15 3º

Concurso Público - Edital nº 10, de 10/04/2017 - Publicado no DOU em 17/04/2017

IDADE ACADÊMICA M AT É R I A / D I S C I P L I N A / P R O C E S S O NOME DO CANDIDATO NOTA FI-
NAL

CLASSIFICAÇÃO

Instituto de Ciências Hu-
manas e da Informação -
ICHI

Cultura do Campo, Educação Patrimonial, Introdução à Extensão Rural, Práticas Educativas
Escolares e Comunitárias, Organização e Educação Comunitária.
(Processo nº 23116.000977/2017-81)

Marlon Borges Pestana 9,40 1º

Elenita Malta Pereira 9,00 2º
Alfredo Ricardo Silva Lopes 8,75 3º
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